
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.559, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a inclusão dos conteúdos 
do Programa “Lions Quest” no 
programa curricular das escolas da 
rede municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Ficam os conteúdos do Programa “Lions Quest” no programa, 
da fundação Lions Internacional, incluídos no currículo do ensino fundamental da 
rede municipal.

Art. 2o Os docentes incumbidos da aplicação do programa de que trata 
esta lei receberão a devida capacitação por parte da administração municipal.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor no ano letivo subsequente ao ano de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2019.
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